
APÊNDICE ANEXO I

ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR

O presente documento visa analisar a viabilidade da presente contratação,
bem como compilar as demandas e os elementos essenciais que servirão para compor o
Termo de Referência ou projeto Básico, de forma a melhor atender às necessidades da
Administração.

1. DADOS DO PROCESSO:
Nº do Processo: 1469/2026
Estudo Preliminar nº: 07/2026
Secretaria: Secretaria de Saúde

Setor / Órgão:

Hospital Municipal Raul Sertã;
Hospital Maternidade Dr. Mário Dutra de Castro;
Programa Melhor em Casa;
Farmácia Básica;

Objeto:
Os estudos preliminares aqui resumidos tem por objeto o subsídio básico para a
elaboração do Termo de Referência (TR) para aquisição de MEDICAMENTOS
CONTROLADOS, referentes aos itens faltantes do PA 9752/2025, para atender as
necessidades da Rede Municipal de Saúde, pelo período de 01 (um) ano.

Equipe de Planejamento:
Gestor: Higor de Barros Pinto – Mat: 063.344
Apoio Técnico: Ana Clara Iorio – Mat: 062.342
De acordo: Gabriel Costa Wenderroschy – Mat: 063.454

2. DEMONSTRAÇÃO DA PREVISÃO DA CONTRATAÇÃO NO PLANO ANUAL DE CONTRATAÇÕES:
Até o presente momento não foi regulamentado pelo Município o plano anual de contratação, porém, cabe destacar que
o objeto a ser contratado é solicitado de forma corriqueira e anual por esta Secretaria Municipal de Saúde.
3. DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE:
A Secretaria Municipal de Saúde de Nova Friburgo realiza anualmente licitações para abastecimento das Unidades de Saúde
que compõem sua estrutura, com a devida previsão dos itens nelas utilizados;

Trata-se de Processo Administrativo visando a AQUISIÇÃO, sob demanda, de MEDICAMENTOS faltantes referente
aos processos 9752/2025, para atender à necessidade da Rede Municipal de Saúde do Município, pelo período de
12 (doze) meses.

A presente proposição para aquisição de medicamentos controlados justifica-se pela necessidade de
reposição do estoque, visando o bom e regular funcionamento dos Dispositivos de Saúde.

A aquisição dos medicamentos possui a finalidade de assegurar a manutenção das condições mínimas necessárias
para o adequado funcionamento das Unidades Requisitantes, contribuindo com a oferta de um tratamento
adequado de seus pacientes e demais usuários.

4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO:
A contratação deverá observar os seguintes requisitos:

Atender às solicitações nos prazos estipulados.
Aceitar o controle/análise de qualidade dos materiais, realizada pelas Unidades Requisitantes.
Entregar o material nos horários e locais estabelecidos no Termo de Referência.



Substituir os produtos entregues, caso se apresentem impróprios para consumo.
Manter durante todo o período de vigência do contrato, todas as condições que ensejaram a sua habilitação na licitação e
contratação.
Cumprir o objeto do presente estritamente de acordo com as normas que regulamentam o objeto da contratação.

Não poderão participar da presente contratação Farmácias e Drogarias que não tenham Autorização de Funcionamento - AFE, para
Distribuição de Medicamentos e/ou Autorização de Funcionamento Especial - AFE, para Distribuição de Medicamentos Especiais, quando
for o caso;

Não Poderão participar da presente contratação Farmácias de Manipulação Nos termos do item 5.10 da RDC/ANVISA Nº 33, de 19 de
abril de 2000, alterada pela retificação publicada no D.O em 06/06/2001.

Em caráter excepcional, considerado o interesse público, desde que comprovada a inexistência do produto no mercado e
justificada tecnicamente a necessidade da manipulação, poderá a farmácia de manipulação, ser contratada, conforme legislação em
vigor, para o atendimento de preparações magistrais e oficinais, nos termos do item 5.10 da RDC/ANVISA Nº 67 de 09 de outubro
de 2007.

Sustentabilidade:

Além dos critérios de sustentabilidade eventualmente inseridos na descrição do objeto, devem ser atendidos os seguintes requisitos,
que se baseiam no Guia Nacional de Contratações Sustentáveis:

4.4.1.1 Só será admitida a oferta de produto previamente notificado/registrado na ANVISA, conforme
a Lei nº 6.360, de 1976 e Decreto nº 8.077, de 2013.
4.4.1.2 O licitante vencedor deverá apresentar o Certificado de Registro de Produtos emitido pela
Agência Nacional de Vigilância Sanitária, ou cópia da publicação no D.O.U., podendo também
apresentar o espelho do registro do produto Página 11 de 27 disponibilizado no site da ANVISA (art.
12º da Lei Federal nº 6.360/1976; art. 14º do Decreto Federal nº 79.094/1977);

4.4.1.3 Serão aceitos somente protocolos de revalidação caso tenham sido protocolados em até 06
(seis) meses antes do seu vencimento (art. 12º, § 6º da Lei Federal nº 6.360/1976)

As empresas contratadas adotarão as seguintes práticas de sustentabilidade, quando couber:

Respeitar as Normas Brasileiras - NBR publicadas pela Associação Brasileira de Normas Técnicas sobre resíduos sólidos;

realizar a separação dos resíduos recicláveis descartados pelos órgãos e entidades da Administração Pública Federal direta, na fonte
geradora, e a sua destinação às associações e cooperativas dos catadores de materiais recicláveis, que será procedida pela coleta seletiva
do papel para reciclagem, quando couber, nos termos da IN /MARE nº 6, de 3 de novembro de 1995 e do Decreto nº 5.940, de 25 de
outubro de 2006;

Devem ser observados, no que couber, os diplomas normativos a seguir: Constituição da República Federativa do Brasil – artigos 170 e
225; Lei nº 6.938/1981 – Política Nacional do Meio Ambiente; Lei nº 12.187/2009 - Política Nacional de Mudança do Clima; Lei nº
12.305/2010 – Política Nacional de Resíduos Sólidos; Lei nº 12.349 /2010; Decreto nº 2.783/98 – Proíbe entidades do governo federal de
comprar produtos ou equipamentos contendo substâncias degradadoras da camada de ozônio; Decreto nº 7.746/2012; Decreto
5.940/06 – Coleta Seletiva Solidária na Administração Pública Federal; Instrução Normativa SLTI/MPOG nº 01, de 19/01/2010 – Dispõe
sobre critérios de sustentabilidade ambiental na aquisição de bens, contratação de serviços ou obras pela Página 12 de 27 administração
direta, autárquica e funcional; Instrução Normativa SLTI/MPOG n. 10, de 12/11/2012 - Estabelece regras para elaboração dos Planos de



Gestão de Logística Sustentável de que trata o art. 16 do Decreto no 7.746, de 5 de junho de 2012.

Quando for o caso de medicamentos de notificação simplificada constantes na RDC ANVISA nº 199/2006 deverão ser apresentadas
a notificação de registro válida junto a ANVISA e a cópia do rótulo a fim de permitir a verificação das características técnicas,
composição e indicação do produto ofertado.

Quando for o caso de importação de medicamento feita por um terceiro e não pelo detentor do registro do medicamento na
Anvisa, a licitante deverá apresentar a Declaração do Detentor de Registro (DDR), na forma da RDC 81, de 5 de novembro de 2018 e
RDC 103, de 31 de agosto de 2016.

Indicação de marcas ou modelos (Art. 41, inciso I, da Lei nº 14.133/2021):

Não será necessário a apresentação/indicação de marcas, características ou modelos para a presente contratação.

Da exigência de amostra:

Não Cabe.

Da vedação de contratação de marca/produto:

Não Cabe.

Da exigência de carta de solidariedade:

Não Cabe.

Não será admitida a subcontratação do objeto contratual.

De garantia exigida e ofertada:

A Contratada deverá prestar garantia conforme disposto no art. 26 da Lei Federal nº 8.078 de 11 de setembro de 1990 (Código de
Defesa do Consumidor).

Entregar os produtos contendo em sua embalagem, rótulo para conferência, com data de fabricação, validade de no mínimo 2/3 da
validade total do material, e/ou vida útil, aos itens aplicáveis.

5. ESTIMATIVA DAS QUANTIDADES:



Considerando se tratar de uma aquisição de itens faltantes, os quantitativos aqui estimados foram solicitados exatamente de acordo com os itens frustrados no processo administrativo
n°9752/2025:

Catmat ITEM Produto UNID HMRS HMNF MEC
FAR.

BASICA TOTAL

448634 1 BIPERIDENO 4mg COMP 1800 1.800

268069 2
CLORPROMAZINA- 5mg/mL - SOL. INJ. -

5 mL
AMP 975 36 1.011

271953 3 DROPERIDOL 2,5mg/mL. - 1 mL AMP 300 300

267660 4 FENOBARBITAL 100mg COMP 1800 1000 144.000 146.800

268130 5 LEVOMEPROMAZINA 40mg/mL - 20 mL. FRASCO 150 150

273221 6 MEMANTINA 10mg COMP 720 720

268092 7 METADONA 5MG COMP 3750 3.750

268481 8 MIDAZOLAN 5mg/mL SOL. INJ- 3mL AMP 3000 360 3.360

358755 9 MISOPROSTOL 200mcg COMP 750 750

358753 10 MISOPROSTOL 25mcg COMP 1200 1.200



6. LEVANTAMENTO DE MERCADO:
Inicialmente, cabe destacar que o presente processo se trata de itens faltantes, os quais seguirão os mesmos
moldes determinados no último processo licitatório, sendo necessário realizar o levantamento dos motivos que
ensejaram na frustração dos itens durante o certame licitatório.

Neste sentido, conclui-se que uma pesquisa de mercado abrangente e consequente escolha de preços, levando em
consideração os valores ofertados durante a última licitação serão o suficiente para garantir a aquisição dos itens em
futuro certame.

7. ESTIMATIVA DO PREÇO DA CONTRATAÇÃO:
Será utilizado como estimativa de preço os valores dos lances apurados através do PE n° 90.126/2025, bem como
aqueles encontrados na última pesquisa de preço através do PA n° 9752/2025, a fim de trazer os valores mais
recentes e auxiliar nas medidas que podem ser tomadas a fim de garantir a aquisição dos itens no presente.

ITEM ESPECIFICAÇÃO U/C VALOR
UNIT.

QTDE VALOR
TOTAL

01 BIPERIDENO 4mg UNID R$ 0,79
1.800

R$ 1.422,00

Proposta 1: APPONTE WEB GESTAO E CONSULTORIA EMPRESARIAL
LTDA – Desclassificada por apresentar valor acima do máximo aceitável Valor ofertado: R$ 0,79

Valor estimado da última licitação: R$ 0,78

02 CLORPROMAZINA- 5mg/mL - SOL. INJ. - 5 mL UNID R$ 3,20 1.011 R$ 3.235,20
Proposta 1: APPONTE WEB GESTAO E CONSULTORIA EMPRESARIAL
LTDA – Desclassificada por apresentar valor acima do máximo aceitável Valor ofertado: R$ 2,30

Proposta 2: PROLINE MATERIAL HOSPITALAR LTDA – Desclassificada por
apresentar valor acima do máximo aceitável Valor ofertado: R$ 4,05

Proposta 3: TS FARMA DISTRIBUIDORA LTDA MG – Desclassificada por
apresentar valor acima do máximo aceitável Valor ofertado: R$ 4,19

Valor estimado da última licitação: 2,26

03 DROPERIDOL 2,5mg/mL. - 1 mL UNID R$ 10,92 300 R$ 3.276,00

Proposta 1: PLANIFARMA DISTRIBUIDORA LTDA RJ – Desclassificada por
não apresentar toda a documentação solicitada no edital Valor ofertado: R$ 10,86

Proposta 2: APPONTE WEB GESTAO E CONSULTORIA EMPRESARIAL
LTDA – Desclassificada por apresentar valor acima do máximo aceitável Valor Ofertado: R$ 10,98

Valor estimado última licitação: R$ 10,86

04 FENOBARBITAL 100mg UNID R$ 0,24 146.800
R$ 35.232,0
0

Proposta 1: APPONTE WEB GESTAO E CONSULTORIA EMPRESARIAL
LTDA – Desclassificada por apresentar valor acima do máximo aceitável Valor ofertado: R$ 0,20

Proposta 2: KALK DISTRIBUIÇÃO DE MEDICAMENTOS LTDA –
Desclassificada por apresentar valor acima do máximo aceitável Valor ofertado: R$ 0,22

Proposta 3: PROLINE MATERIAL HOSPITALAR LTDA – Desclassificada por
apresentar valor acima do máximo aceitável Valor ofertado: R$ 0,23

Proposta 4: CIRURGICA ASSIS DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS PARA
SAUDE LTDA – Desclassificada por apresentar valor acima do máximo Valor ofertado: R$ 0,27



aceitável

Proposta 5: TS FARMA DISTRIBUIDORA LTDA– Desclassificada
por enviar proposta acima do máximo aceitável Valor ofertado: R$ 0,28

05 LEVOMEPROMAZINA 40mg/mL - 20 mL. GALÃO R$ 12,00
150

R$ 1.800,00

Proposta 1: PROLINE MATERIAL HOSPITALAR LTDA– Desclassificada
por apresentar valor acima do máximo aceitável Valor ofertado: R$ 12,00

Valor estimado da última licitação: R$ 11,82

06
MEMANTINA 10mg

UNID R$ 0,25 720 R$ 180,00

Proposta 1: OUROMED DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA –
Desclassificada

por não apresentar proposta final realinhada

Valor ofertado: R$ 0,23

Proposta 2: TS FARMA DISTRIBUIDORA LTDA – Desclassificada
por não apresentar proposta final realinhada Valor ofertado: R$ 0,26

Valor estimado da última licitação: R$ 0,27

07 METADONA 5MG UNID R$ 0,86 3.750 R$ 3.225,00

Proposta 1: SICAFLA COMERCIO DE PRODUTOS FARMACEUTICOS LTDA
– Desclassificada

por apresentar valor acima do máximo aceitável

Valor ofertado: R$ 0,89

Proposta 2: PROLINE MATERIAL HOSPITALAR LTDA– Desclassificada por
apresentar valor acima do máximo aceitável Valor ofertado: R$ 0,90

Valor estimado da última licitação: R$ 0,81

08 MIDAZOLAN 5mg/mL SOL. INJ- 3mL UNID R$ 3,02 3.360 R$ 10.147,20

Proposta 1: APOTEK DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E MATERIAIS
HOSPITALATES LTDA – Desclassificada

por apresentar valor acima do máximo aceitável

Valor ofertado: R$ 2,39

Proposta 2: IMPERIO PHARMAMEDICAMENTOS LTDA – Desclassificada
por apresentar valor acima do máximo aceitável Valor ofertado: R$ 2,40

Proposta 3: TS FARMA DISTRIBUIDORA LTDA – Desclassificada
por apresentar valor acima do máximo aceitável Valor ofertado: R$ 2,44

Proposta 4: CIRURGIA ASSIS DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS PARA
SAUDE LTDA – Desclassificada

por apresentar valor acima do máximo aceitável

Valor ofertado: R$ 3,94

Proposta 5: PROLINE MATERIAL HOSPITALAR LTDA – Desclassificada
por apresentar valor acima do máximo aceitável Valor ofertado: R$ 3,95

Valor estimado da última licitação: R$ 1,88

09 MISOPROSTOL 200mcg UNID R$ 44,59 750 R$ 33.442,50

10 MISOPROSTOL 25mcg UNID R$ 10,59 1.200 R$ 12.708,00

Desta forma, utilizando a média dos parâmetros como método selecionado, estima-se o montante de R$ 104.667,70
(cento e quatro mil, seiscentos e sessenta e sete reais e setenta centavos).
8. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO:



Aquisição de medicamentos controlados, para atender as necessidades de toda a rede municipal de saúde pelo
período de 01 (um) ano, através da realização de certame licitatório, a fim de determinar o fornecimento do material
pelo menor preço unitário com a adoção do Sistema de Registro de Preços, de forma mais econômica possível à
administração.

A presente aquisição será através do Sistema de Registro de Preço de acordo com as hipóteses previstas no Decreto
Federal n 11462/2023, Art. 3°, inciso V, pela imprevisibilidade do quantitativo a ser utilizado

9. JUSTIFICATIVA PARA PARCELAMENTO:
Mediante nossa análise, apontamos para o parcelamento do objeto, uma vez que detectamos que o conjunto
dos medicamentos podem estar sob a responsabilidade de mais de uma empresa, dado o entendimento pela
administração de viabilidade técnica no parcelamento do objeto.

10. DEMOSNTRATIVO DO RESULTADO PRETENDIDO:
O material solicitado pretende como resultado atender a demanda da Unidade requisitante no fornecimento de insumos
utilizados por toda a Rede de Saúde com finalidades profiláticas, curativas, paliativas ou para fins de diagnósticos,
essenciais e imprescindíveis à população assistida.
11. PROVIDÊNCIAS PRÉVIAS AO CONTRATO:
A presente aquisição será através do Sistema de Registro de Preço de acordo com as hipóteses previstas no Decreto
Federal n 11462/2023, Art. 3°, sendo realizada a lavratura de instrumento contratual em caso de existência de Saldo de
Ata perante ao fim de sua vigência.
Cabendo ressaltar que as Unidades Requisitantes já possuem toda a estrutura mínima necessária para viabilizar a
contratação, considerando que se trata de um objeto enquadrado como um bem comum conforme art. 20 da Lei 14.133,
ao qual sempre foi solicitado pela administração.
12. CONTRATAÇÕES CORRELATAS/INTERDEPENDENTES:
Não existem, no momento da elaboração deste Estudo Técnico Preliminar, contratações correlatadas/interdependentes
que poderão influenciar de alguma forma no prosseguimento do presente feito.

13. IMPACTOS AMBIENTAIS:
Se trata de material disponibilizado em embalagens que possivelmente podem acarretar em impactos ambientais
dependendo da composição em que são produzidos, e como forma e mitigar tal possibilidade, será solicitado através
do Termo de Referência as seguintes exigências:

Só será admitida a oferta de produto previamente notificado/registrado na ANVISA, conforme a Lei nº 6.360, de 1976 e
Decreto nº 8.077, de 2013.

Bens constituídos, no todo ou em parte, por material reciclado, atóxico, biodegradável, conforme ABNT NBR – 15448-1
e 15448-2;

Que os bens devam ser, preferencialmente, acondicionados em embalagem individual adequada, com o menor volume
possível, que utilize materiais recicláveis, de forma a garantir a máxima proteção durante o transporte e o
armazenamento;

Que os bens não contenham substâncias perigosas em concentração acima da recomendada na diretiva RoHS
(Restriction of Certain Hazardous Substances), tais como mercúrio (Hg), chumbo (Pb), cromo hexavalente (Cr(VI)),
cádmio (Cd), bifenil-polibromados (PBBs), éteres difenil-polibromados (PBDEs).

14. Posicionamento Conclusivo:
Considerando se tratar de um material enquadrado em bem comum, o qual é solicitado todos os anos pela
administração.



Considerando a essencialidade do insumo para o devido funcionamento das Unidades Requisitantes.

Considerando todos os apontamentos já mencionados anteriormente neste estudo preliminar.

Conclui-se que a pretendida contratação é viável e imprescindível, devendo ter o prosseguimento por meio do critério
de julgamento do tipo menor preço unitário, através de Pregão Eletrônico via Registro de Preços.

15. RESPONSABILIDADE DA EQUIPE DE PLANEJAMENTO PELA ELABORAÇÃO E CONTEÚDO DO
DOCUMENTO:
Certificamos que somos responsáveis pela elaboração do presente documento que compila os Estudos Preliminares da
Secretaria participante e que o mesmo traz os conteúdos previstos no parágrafo 1º do art.18 da Lei nº14.133/21.

Gestor: Apoio Técnico: De acordo:

________________________ ________________________ ________________________
Higor de Barros Pinto Ana Clara Iorio Gabriel Costa Wenderroschy

Matr.: 063.344 Matr.: 062.342 Matr.: 063.454

Nova Friburgo/RJ, 15 de janeiro de 2026


